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GELOPAR NÃO CUMPRE A LEI E 
DESRESPEITA OS TRABALHADORES

Atenção trabalhador, a Gelopar cometeu um ato ilegal ao mandar embora o companheiro Geraldo 
Nievola somente por ele ter se inscrito na chapa que disputa a eleição para a direção do Seletroar. 

Desrespeitando a lei, pois qualquer trabalhador que participe de uma chapa que dispute eleições sindicais 
tem direito à estabilidade, a Gelopar demitiu Geraldo, que trabalhava na empresa há mais de 16 anos.
Com ficha limpa, Geraldo foi mandado embora única e exclusivamente por ter se filiado ao sindicato 
e ter participado da chapa que concorre às próximas eleições. A Gelopar vai ter que responder agora 

na Justiça por seus atos. O sindicato já entrou com ação judicial para que a empresa readmita Geraldo 
imediatamente e não demita mais ninguém apenas por participar da vida sindical. Isso é ilegal!

Cuidado trabalhador da Gelopar, se eles fizeram isso com um dirigente sindical, 
imaginem o que podem fazer com você! Por isso, vamos nos mobilizar e exigir que a Gelopar 

reverta sua decisão. Geraldo tem que ser readmitido!



Já recebemos denúncias que a Gelopar:

Além de demitir ilegalmente 
Geraldo Nievola, a Gelopar 
ainda não respeitou um 
acordo para que o trabalhador 
continuasse usando o plano 
de saúde por mais dois anos 
(pago pelo trabalhador e não 
pela empresa). A Gelopar 
simplesmente cancelou o plano 
de saúde de Geraldo no mesmo 
dia de sua demissão, deixando 
desamparada uma pessoa que 
tem uma doença grave (tumor na 
hipófise). Para que ele continue 
com seu tratamento, o Seletroar 
está lutando para que a empresa 
mantenha o seu plano de saúde.

gelopar deixa 
trabalhador 
desamparado

• Faz pagamento “por fora” a alguns 
trabalhadores, não recolhendo encargos

• Não ampara o trabalhador quando ocorre 
alguma doença ocasionada pelo esforço do 
trabalho

• Demite trabalhadores que estão com doenças 
causadas pelo esforço do trabalho

• Não paga PLR (Participação nos Lucros 
e Resultados)
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Se você, trabalhador da Gelopar, está sofrendo algum tipo de pressão de seu líder, 
supervisor ou encarregado, entre em contato com o Seletroar e denuncie.
Se a Gelopar não está cumprindo com a lei ou com a Convenção Coletiva de 
Trabalho, denuncie para o sindicato. Vamos fazer a empresa cumprir a lei 

e respeitar os trabalhadores.


